
 
 

ORIENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVA E SOLICITAÇÃO DE DISPENSA DE 
ALUNOS JUNTO AO INEP – ENADE 2014 

 
Os estudantes que não compareceram ao ENADE 2014 no dia 23 de novembro deverão 
solicitar justificativa de ausência, podendo regularizar sua situação junto ao Inep. A 
justificativa de ausência junto ao Inep dar-se-á partir dos casos enquadrados no 
estabelecido na Portaria Normativa n° 40 Art. 33-G: 
 
§4º O estudante que não tenha participado do ENADE por motivos de saúde, 
mobilidade acadêmica ou outros impedimentos relevantes de caráter pessoal, devida e 
formalmente justificados perante a instituição, terá no histórico escolar a menção 
"estudante dispensado de realização do ENADE, por razão de ordem pessoal". 
 
Além de justificativa por não comparecimento ao ENADE, o estudante poderá ser 
dispensado, nos seguintes casos: 
a) Conforme o art. 6º da Portaria Normativa nº 8/2014, estudantes que colarem grau até 
o dia 31 de agosto de 2014 e estudantes que estiverem oficialmente matriculados e 
cursando atividades curriculares fora do Brasil, na data de realização do ENADE 2014, 
em instituição conveniada com a IES de origem do estudante. 
b) Conforme o art.33-G da Portaria Normativa n°.40, estudante cujo ingresso ou 
conclusão no curso não coincidir com os anos de aplicação do ENADE respectivo, 
observado o calendário trienal terá no histórico escolar a menção, "estudante dispensado 
de realização do ENADE, em razão do calendário trienal" e o estudante cujo curso não 
participe do ENADE, em virtude da ausência de Diretrizes Curriculares Nacionais ou 
motivos análogos, terá no histórico escolar a menção "estudante dispensado de 
realização do ENADE, em razão da natureza o curso". 
c) Segundo o Ofício Circular/Mec/Inep/Gab n°.69 de 02/07/2014 a greve das IFES foi 
um fato superveniente à Portaria Normativa Mec n°08/2014. Portanto, os estudantes que 
deveriam colar grau antes de 31 de agosto de 2014, mas por conta da greve não 
conseguiram, serão dispensados da inscrição no Enade. Todavia, os alunos que teriam 
concluído mais de 80% da carga horária mínima do curso e foram afetados pela greve, 
devem ser inscritos no Enade 2014. 
d) Conforme o art.33-G da Portaria Normativa n°.40, § 5º o estudante que não tiver sido 
inscrito no ENADE por ato de responsabilidade da instituição, terá inscrito no histórico 
escolar a menção "estudante não participante do ENADE, por ato da instituição de 
ensino." 
 
O coordenador de curso deverá garantir as orientações aos estudantes sobre a 
solicitação de “justificativa de ausência”, com os documentos comprobatórios, tais 
como: atestado médico, Boletim de Ocorrência, dentre outros. A solicitação deverá 
ser feita via sistema Inep pelo coordenador. 
 
No caso de ausência e envio de justificativa o estudante somente será dispensado se o 
INEP aceitar a justificativa para a ausência, caso contrário o estudante fica em situação 
irregular e deverá ser inscrito na próxima edição do ENADE 
 
 
Demais orientações acessar o site: http://portal.inep.gov.br/enade/legislacao-2014  


